
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2223   DE 31/01/94 
                    PROJETO DE LEI Nº  2297   
                    " CONCEDE AUXíLIO FUNERAL Å FAMíLIA DA EX-FUNCIO-  
                    NÅRIA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DE LOURDES DIZA-  
                    Ró, DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENSINO". 
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a          
conceder auxílio funeral, no valor de Cr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil    
cruzeiros reais) à família da ex-servidora municipal Maria de Lourdes Dizaró, 
falecida no dia 05 de Janeiro de 1.994, a fim de auxiliá-la nas despesas dos  
funerais.                                                                     
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 31 de Janeiro de 1994.                
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